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ESTADo Do eanaruÁ

corvussÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENTo

I. DO RELATORIO

PARECER No 13, DE 2020.

pRoposlçÃo, EMENDÂ N" 1, DE 2o2o Ao pRoJETo DE
LEI N" 35,DF.2020,

fO ni\4

PROPONENT DA EMENDA: Veteadot Fetnando Hallberg/PD'I
RELATOR: Vereador lv{azutti/PSC
VOTO DO RELÀTOR: Contrário
PARECER DA COMISSÃO: Contrário pela totahdade dos Vereadores

!*t
ii.l

Câirrata l-e6isiiti:'.'a

Foi protocolado perante a Comissão de Finanças e Otçamento, paÍa análise e emissão de

paÍecer a Emenda n" 1, de 2020 ao Projeto de Lei n" 35, de 2020 onde o pÍoponente da emenda quer

modificar o caput do art. 1" do ptojeto odgrnal.

Â moüficação propostas é apenas em relação ao valot Íinanceiro apresentado no caput do

aÍt.1.", onde o Vereador que aumentar os R$ 10.000,00 pÍopostos para R$ 50.000,00.

II - VOTO DO REI-ATOR

Com base no aÍt. 43, do Regrmento Interno desta Casa de Leis, fú designado ll.elator da

presente ptoposição, que cumprindo os prâzos regimentais, apÍesento meu voto, para análise e

delibetação dos demais membros desta Comissão.

A Comrssão de Finanças e Otçamento, confotme define o 
^Ít. 

45, IV do Regrmento

Intetno, tem a incumbência de anaüsar a admissibilrdade das proposições verificando se o seu conteúdo

possa de alguma foram acatÍet^r responsabilidade financeira ou orçamentária para o erário público,

como poÍ exemplo, a criaçào, assunção ou aumento de despesas.

No que cabe a esta comissão vetificar, entendo como ltelator, que a proposta pelo

Vereador possui catáter de aumento de despesa, pois, o proje

10.000,00 paÍz- pagamentos de Requisição de Pequeno Valor e, o

para R$ 50.000,00.

cread<;r aumen

um rralor de R$

sse valot
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Quanto aos aspectos oÍçamentátios e financeitos que norteiam nossa análise, entendo que

a emenda pÍoposta não pode pÍospeÍâÍ tendo em vista que â mesmo está viciada quanto às exigêncras

impostas pelo art. 1,6 da Lei de Responsabiüdade Fiscal que assim se posiciona quanto a possível

âumento de despesa pública:

Art. 16. Â criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação goveÍnâmental que âcÍrÍrete

aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entÍaÍ em
vigor e nos dois subseqüentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçào otçamentária e

financeira com a lei orçamentâria anual e compatibilidade com o plano piurianual e com a

lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1o Para os ltns desta Lei Complementar, considera-se:
I - adecluada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação especíírca e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as

despesas da mesma espécie, rea\zadas e a reallzar, previstas no pÍogÍâmâ de trabalho, nào
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plutianual e a lei de diretrizes orçamentátias, a despesa que

se conforme com as direrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposiçôes.

Pelos pteceitos exigidos pelo 
^rt. 

1.6 da menci.onada lei fiscal é visível que a Emenda n" 1,

de 2020 ao Ptojeto de Lei n" 35, de 2020 não atende as exigências da Lei de Responsabrhdade Fiscal, o

que padece de vicio orçamentário e financeiro.

E seguindo os preceitos da Lei de Responsabiüdade Fiscal em não sendo apresentados os

impactos orçamentários para o exercício que vai entÍar em vigot e paÍe- os dois subsequentes, a

proposição encontÍa rmpedrmentos e pode causar prejuízos 
^o 

etárto público sendo considerada como

despesas irregular, nos termos do art. 15 da Lei Fiscal, que assim preceitua:

Art. 15. Serão consideradas náo autortzadas, irregulares e lesivas ao patÍmônio
público a geraçã,o de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o

disposto flos arts. 16 e 1,7.

Em face de tudo o que aqui foi exposto, como Relator, entendo que a matéria em analisc

encontÍa impedimentos de ordem orçâmentáÍiâ e financeira, o que opino pelo

tramrtação cla Emenda n" 1, de 2020 ao Projeto de Lei no 35, 2020.

6âm$rs filunÍctps[ [e ff,ugrsllel

Parecer (lontrário a

-{)
Rua Pernambuco, 1843

Fone l45l 3321-8800 - Fax l4sl 3321

Centro 10-021 Casca - Paraná

- www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br



ESTADo Do eaRaruÁ

III - PARECER DA covrrssÃo

Âtendendo âo que determrna o art. 45 do Regimento Interno da Càmara Municipal, os

membros da Comissão de Finanças e Orçamento, pela sua totalidade, acataÍn o voto do Eminente

Relator, e manifestam pelo Parecer Contrário attaríttação da Emenda n" 1, de2020 ao Projeto de Lei

n" 35, de2020.

É o Patecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Em 11 de maio de 2020

Secretário Vereador/PSL/Relator

J Souza
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